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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE Nº. 590 DE 18 DE MAIO DE 2018.
Substituição de Função Comissionada.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o
Memorando nº 13/2018 – UTCEX 3,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Argemira Reis Bastos Silva, matrícula nº 8037, Auditora de Controle Externo deste
Tribunal, para exercer em substituição a Função Comissionada de Supervisor de Controle Externo, no
impedimentode sua titular a servidora Teresa Christina Pinto Silva Brito, matrícula nº 7294, por 30 (trinta) dias,
em razão de suas férias, no período de 19/06/2018 a 18/07/2018.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE Nº. 591 DE 18 DE MAIO DE 2018.
Substituição de Função Comissionada.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o
Memorando nº 14/2018 – UTCEX 3,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Argemira Reis Bastos Silva, matrícula nº 8037, Auditora de Controle Externo deste
Tribunal, para exercer em substituição a Função Comissionada de Supervisor de Controle Externo, no
impedimentode sua titular a servidora Teresa Christina Pinto Silva Brito, matrícula nº 7294, por 30 (trinta) dias,
em razão de sua licença prêmio, no período de 19/07/2018 a 17/08/2018.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA N.º 593 DE 21 DE MAIO DE 2018.
Prorrogação de licença para tratamento de saúde.
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O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere Portaria nº 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo n° 5558/2018/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, conforme Laudo Médico Pericial, visado pela Superintendência de Perícias Médicas do
Estado nos termos do artigo 118, I, §§ 1° e 2° c/c os arts. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94, a servidora Maria
Tereza de Jesus Costa Monteiro, matrícula nº 3327, Assistente Técnico da Secretaria de Estado da Gestão,
Patrimônio e Assistência dos Servidores – SEGEP, ora à disposição deste Tribunal, prorrogação de licença para
tratamento de saúde por 120 (cento e vinte dias) dias, no período de 15/04/2018 a 12/08/2018.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de maio de 2018.

Regivânia Alves Batista
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 594 DE 21 DE MAIO DE 2018.
Redesignação de audiência.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014,

RESOLVE
Art.1º Autorizar o afastamento das servidoras Teotônia da Cruz Cardozo Gonçalves, matrícula nº 9175, Técnica
de Controle Externo deste Tribunal e Lúcia Maria Gomes Moreira, matrícula nº 3178, Analista Executivo da
Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores, ora à disposição deste Tribunal,
redesignadas para comparecerem no dia 27 de novembro de 2018, às 10h30min, na sala de audiência da 2ª Vara
Criminal, Justiça Federal de 1ª Instância, consoante Processo nº 70092-68.2015.4.01.3700.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de maio de 2018.

Regivânia Alves Batista
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 11441/2017 – TCE/MA (REPUBLICAÇÃO*)
Natureza: Denúncia
Denunciante: Ricardo Jorge Murad, brasileiro, CPF nº 100.312.433-04, domiciliado na Av. Ivar Saldanha, nº
139, CEP nº 65.065-485, Olho D´água, São Luís/MA
Denunciados: Flávio Dino de Castro e Costa, brasileiro, Governador do Estado do Maranhão, CPF nº
377.156.313-53, domiciliado no Palácio dos Leões, Av. Pedro II, s/nº, Centro, São Luís/MA; Marcos Antonio
Barbosa Pacheco, brasileiro, Secretário de Estado da Saúde, CPF nº 236.569.133-15, domiciliado na Av. Pedro
II, s/nº, Centro, São Luís/MA; Carlos Eduardo de Oliveira Lula, brasileiro, Secretário de Estado da Saúde, CPF
nº 912.886.063-20, domiciliado na Av. Prof. Carlos Cunha, S/N, Jaracaty, São Luís/MA; Clayton Noleto Silva,
brasileiro, Secretário de Estado da Infraestrutura, domiciliado na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Edf.
Clodomir Milet, 3º andar, Calhau, São Luís/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luís de Oliveira

Denúnciaformulada pelo Senhor Ricardo Jorge Murad em desfavor de S. Exª o Governador do
Estado do Maranhão Senhor Flávio Dino de Castro e Costa, do Senhor Marcos Antonio
Barbosa Pacheco, Secretário de Estado da Saúde, do Senhor Carlos Eduardo de Oliveira Lula,
Secretário de Estado da Saúde e do Senhor Clayton Noleto Silva, Secretário de Estado da
Infraestrutura. Pedido de concessão de medida cautelar. Ausência dos requisitos autorizadores
da medida cautelar pleiteada. Citação dos denunciados pelo rito normal.

DECISÃO PL–TCE/MA Nº 117/2018
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Denúncia, com pedido de medida cautelar, formulada
pelo Senhor Ricardo Jorge Murad, com arrimo no art. 265, do Regimento Interno do TCE/MA, c/c os arts. 51 e
75,caput, e § 6º, da Lei Orgânica do TCE/MA em face de pretensa violação às normas de direito administrativo.
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso
II,da Constituição Estadual e no art. 1º, incisos XIV e XXXI, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidosem sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art.
75, § 1º, da Lei Orgânica, em:
a) conhecer da denúncia, por preencher os requisitos de admissibilidade estabelecidos no art. 40, da Lei nº
8.258/2005;
b) ratificar a decisão monocrática desta Relatoria, proferida em 11 de abril de 2018, no sentido de indeferir o
requerimento de medida cautelar, por entender ausentes os pressupostos autorizadores da tutela requerida, nos
termos do art. 75 da Lei nº 8.258/2055;
c) citar os denunciados, o Senhor Flávio Dino de Castro e Costa, Governador do Estado do Maranhão, o Senhor
Marcos Antonio Barbosa Pacheco, Secretário de Estado da Saúde, o Senhor Carlos Eduardo de Oliveira Lula,
Secretário de Estado da Saúde e o Senhor Clayton Noleto Silva, Secretário de Estado da Infraestrutura, para que
no prazo de até 30 (trinta) dias, apresente razões de justificativas a respeito da denúncia formulada pelo Senhor
Ricardo Jorge Murad, nos termos do art. 50, IV, da Lei Estadual nº 8.258/2005;
d) informar o denunciante, Senhor Ricardo Jorge Murad, o indeferimento da medida cautelar pleiteada;
e) retornar os autos ao Gabinete deste Relator para que se efetive a citação das partes denunciadas.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão,
Edmar Serra Cutrim, Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros-Substitutos, Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de abril de 2018

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

* Republicada para correção de inconsistência existente entre o voto e a decisão.

Primeira Câmara

Processo nº 2692-2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria do Nazaré Alves Cutrim
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida de Maria do Nazaré Alves Cutrim, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 217/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria do Nazaré Alves
Cutrim, no cargo de Professora III, Classe C, Referencia 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 528, de 30 de junho de
2017, expedido pela Secretaria de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art.104, §1°, da Lei
n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
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voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 300/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo
da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Processo nº: 8245/2008-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Prefeitura Municipal de Presidente Sarney
Responsável: João dos Santos Mello Amorim - Prefeito
Beneficiária: José de Ribamar Moreira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 35/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventos integrais mensais, à José de Ribamar Moreira, matrícula nº 1003230972, no cargo de Auditor-Fiscal
do Sistema de Controle Interno e Auditoria, com lotação na Secretaria Municipal de Governo/Secretaria Interna
da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney - MA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo único
daEmenda Constitucional nº 47/2005, conforme Decreto nº 011/2015, publicado no Diário Oficial do Município
de Presidente Sarney, em 12 de junho de 2015, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 676/2017 - GPROC02 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), o Conselheiro Edmar
Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez
Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de fevereiro de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 2305/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
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Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia - IPRESAL
Responsável: Yanne Lopes Silva – Presidente do IPRESAL
Beneficiário: Raimundo Ribeiro de Sousa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão Vitalícia concedida à Raimundo Ribeiro de Sousa. Legalidade. Registro. Publicação da
Decisão.

DECISÃO CS-TCE Nº 07/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade da Pensão Vitalícia concedida ao senhor
Raimundo Ribeiro de Sousa, esposo da ex-servidora público municipal, Julia Vieira de Sousa, matrícula nº
2860, efetivada em 17/03/2006, através de Concurso Público, para o cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, falecida em 14/11/2014, nos termos do art. 40, §7º, inciso II da CF/88 e art. 2º, II da Lei nº
10.887/2004 c/c art. 47 e seguintes da Lei Municipal nº 399/2013, conforme Portaria retificadora nº 10/2017 de
08/02/2017, publicado no Diário Oficial do Estado em 24/02/2017, os conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do relator, acolhendo o Parecer 1176/2017 - GPROC02 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), o Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Douglas Paulo da
Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de janeiro de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 11001/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Raimundo Ivani Abreu Penha – Presidente do IPAM
Beneficiária: Basilia Catarina de Amorim Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Pensão Vitalícia concedida à Basilia Catarina de Amorim Silva. Legalidade. Registro.
Publicação da Decisão

DECISÃO CS-TCE Nº 05/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade da Pensão Vitalícia concedida a senhora Basilia
Catarinade Amorim Silva, esposa do servidor público municipal, José Maria Batista Silva, matrícula nº 329797-
1, falecido em 14/07/2014, aposentado no cargo de Professor nível médio I, Classe A, da Secretaria Municipal
deEducação de São Luís, nos termos do art. 1º da Emenda Constitucional nº 41/03, que alterou o artigo 40, § 7º,
I da CF/88, art. 35 da Lei Orgânica de São Luís e art. 15, II, ''a'' da Lei Municipal nº 4395/2004, conforme
Portaria nº 1422/2014 – GAB/PRESI/IPAM, fl. 28, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís n.º
203 em 21/10/2014, os conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
relator, acolhendo o Parecer 1288/2016 - GPROC03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), o Conselheiro Edmar Serra
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Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Douglas Paulo da
Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de janeiro de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2162/2016 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Florência Casais Morais
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Pensão Vitalícia concedida à Florência Casais Morais. Publicação da Decisão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 04/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade da Pensão Vitalícia concedida a senhora
Florência Casais Morais, esposa do servidor público municipal, Domingos Alves Morais, matrícula nº 277913,
falecido em 29/04/2015, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 11, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, da Secretaria de Estado de Gestão e Previdência, sem
paridade,nos termos do art. 1º da Emenda Constitucional nº 41/03, que alterou o artigo 40, § 7º, II e § 8º, CF/88
c/c o artigo 15 da Lei 10.887/04, o artigo 83 da Orientação Normativa nº 02/09 e os artigos 9º, I, 31, II e 60, da
Lei Complementar nº 073/04, conforme ato de pensão datado de 22/12/2015, publicado no Diário Oficial do
Estado em 04/01/2016, os conselheiros integrantes da segunda câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
relator,acolhendo o Parecer n.º 976/2017 - GPROC04 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
eregistro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), o Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Douglas Paulo da
Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de janeiro de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7331/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Claudina Marques Serra
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
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Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à
Claudina Marques Serra. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 212/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Claudina Marques Serra, no
Cargo de Professor III, Clace C, Referência 007, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato n. 607, expedido em 28 de maio de 2015, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n. 750/2016/GPROC03 do Ministério Público
deContas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta
Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e Edmar Serra Cutrim e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, Membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de maio de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2298/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura de São Luís
Responsável: Edivaldo de Holanda Braga Júnior
Beneficiário (a): Marionildes dos Reis Silva Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição concedida pela Prefeitura de São Luís à
Marionildes dos Reis Silva Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 218/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de contribuição
concedida pela Prefeitura de São Luís à Marionildes dos Reis Silva Santos, no Cargo de Auxiliar de
Enfermagem, Classe I, Nível VI, Padrão “J”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo Decreto
nº 45.474, expedido em 09 de julho de 2014, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n. 1021/2017/GPROC1, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e Edmar Serra Cutrim e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, Membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de maio de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº: 177/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Maria da Silva Aires Caldas
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da Legalidade do ato de Pessoal. Aposentadoria Voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 23/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, à Maria da Silva Aires Caldas, matricula nº 997031, no cargo de
ProfessorI, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de
pessoalda Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, c/c o
§ 5º do artigo 40 da CF/88 e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº 9.860/13, artigos 33, 34, I,
tendo em vista o que consta no Processo n° 81871/2014 – URE/CHAPADINHA, conforme Ato de
Aposentadoria n° 2260/2015, fls. 223, de 19/11/2015, publicado no Diário Oficial do Poder Executivo, datado
de 02/12/2015, os conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do relator,
acolhendo o Parecer n°. 1027/2017 - GPROC02 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), o Conselheiro Raimundo Nonato
de Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Relator), e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de fevereiro de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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